INDICAÇÃO Nº 
1188
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Transportes Metropolitanos, por intermédio de seu Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Transportes Metropolitanos, Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes, a realização de estudos e adoção das providências necessárias a fim de implantar, em frente ao Hospital Público Municipal de Diadema situado na Avenida Piraporinha nº 1.692, uma parada de ônibus no Corredor Metropolitano São Matheus-Jabaquara, de forma a atender os usuários do hospital, vez que, por demais das vezes, encontram-se impossibilitados de se deslocarem até o terminal do trolébus ou, então, até a única parada existente perto do supermercado Extra, ambos localizados bem distantes do Hospital de Diadema. 

JUSTIFICATIVA

De fato, a ausência de uma parada de ônibus no Corredor Metropolitano São Matheus e Jabaquara, em frente ao Hospital Público Municipal de Diadema situado na Avenida Piraporinha, 1.692, tem prejudicado em muito os pacientes usuários de tal hospital, já que, em sua maioria, desprovidos de condução própria, têm que se locomoverem por meio de transporte público coletivo, o qual, em Diadema, não tem sido de fácil acesso nesses casos.

Notem: os pacientes do Hospital Público de Diadema, na verdade, dispõem de duas alternativas que, na realidade, não lhes são de grande valia: considerando que se trata de pessoas com complicações em seus estados de saúde, estas devem se locomoverem ou até o terminal do trolébus ou, então, até a única parada que fica perto do supermercado Extra, ambos localizados muito distantes do Hospital, o que, sem sombra de dúvida, prejudica em muito os doentes ou, no mínimo, causa-lhes grandes transtornos.

No intuito de colaboramos com aqueles que se valem do atendimento público municipal do Hospital de Diadema, moradores ou não do município de Diadema, é que formalizamos a presente INDICAÇÃO, na certeza de que Vossa Excelência, juntamente com o Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes Metropolitanos, não deixarão de implementar as medidas eficazes que se fizerem necessárias para o devido atendimento da pretensão ora espelhada na presente, que também contribuirá para evitar males maiores no âmbito da saúde pública. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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